
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.415, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

 
Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 

Ministério Público da União, fixa os valores de 

sua remuneração; revoga a Lei nº 9.953, de 4 de 

janeiro de 2000, e a Lei nº 10.476, de 27 de 

junho de 2002, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A retribuição pelo exercício de função de confiança e de cargo em comissão 

é a constante dos Anexos III e IV desta Lei.  

§ 1º Os valores fixados nos Anexos III e IV desta Lei entrarão em vigor a partir de 

1º de dezembro de 2008, adotando-se, até essa data, as retribuições constantes dos Anexos V e 

VI desta Lei.  

§ 2º Ao servidor integrante das Carreiras de que trata esta Lei e ao cedido ao 

Ministério Público da União, investidos em Cargo em Comissão, é facultado optar pela 

remuneração de seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 65% (sessenta e cinco 

por cento) dos valores fixados no Anexo IV desta Lei. 

I – (Revogado pela Lei nº 12.773, de 28/12/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.773, de 28/12/2012) 

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 17. Os cargos efetivos de Analista e Técnico, a que se refere o art. 3º da Lei nº 

10.476, de 27 de junho de 2002, ficam reestruturados na forma do Anexo I desta Lei.  

................................................................................................................................................... 

ANEXO III 

(Anexo III com redação dada pela Lei nº 12.773, de 28/12/2012) 

(Anexo III à Lei n
o
 11.415, de 15 de dezembro de 2006)  

“ANEXO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12773-28-dezembro-2012-774887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12773-28-dezembro-2012-774887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12773-28-dezembro-2012-774887-norma-pl.html
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(Art. 16 da Lei n
o
 11.415, de 15  de dezembro de 2006)  

FUNÇÃO DE CONFIANÇA VALOR (R$) 

FC-3 1.690,32 

FC-2 1.185,05 

FC-1 1.019,17 

 

 

................................................................................................................................................... 

 

ANEXO IV 

(Art. 18 da Lei n
o
 11.415, de 15  de dezembro de 2006)  

CARGO EM COMISSÃO VALOR (R$) 

CC-7 11.686,76 

CC-6 10.352,52 

CC-5 9.106,74 

CC-4 7.945,86 

CC-3 4.726,70 

CC-2 4.277,75 

CC-1 2.984,45 

ANEXO V 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.778, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre remuneração e reajuste de Planos 

de Cargos, Carreiras e Planos Especiais de 

Cargos do Poder Executivo federal; sobre as 

remunerações do Grupo Defesa Aérea e 

Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, 

dos cargos da área de Ciência e Tecnologia, dos 

cargos de atividades técnicas da fiscalização 

federal agropecuária, da Carreira do Seguro 

Social, das Carreiras de Perito Médico 

Previdenciário e Supervisor Médico-Pericial, e 

dos empregados beneficiados pela Lei nº 8.878, 

de 11 de maio de 1994; e sobre a criação de 

cargos integrantes da Carreira do Magistério 

Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987, e do Plano de Carreiras para a área 

de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993; altera os valores 

dos soldos dos militares das Forças Armadas 

constantes da Lei nº 11.784, de 22 de setembro 

de 2008; altera as Leis nºs 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, quanto às Carreiras de 

Especialista em Assistência Penitenciária, de 

Agente Penitenciário Federal e de Técnico de 

Apoio à Assistência Penitenciária do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Justiça, 10.410, de 11 

de janeiro de 2002, e 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, para dispor sobre a remuneração da 

Carreira de Especialista em Meio Ambiente e do 

Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA - PECMA, 11.355, de 19 de outubro de 

2006, 10.971, de 25 de novembro de 2004, 

10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, de 26 de 

dezembro de 2001, 11.233, de 22 de dezembro 

de 2005, 10.682, de 28 de maio de 2003, 11.344, 

de 8 de setembro de 2006, 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 

11.356, de 19 de outubro de 2006, 10.480, de 2 

de julho de 2002, 12.277, de 30 de junho de 

2010, 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

12.702, de 7 de agosto de 2012, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.484, de 3 de julho de 
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2002, 10.855, de 1º de abril de 2004, 9.657, de 3 

de junho de 1998, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 

11.319, de 6 de julho de 2006, 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, 10.225, de 15 de maio de 2001, 

11.776, de 17 de setembro de 2008, 11.890, de 

24 de dezembro de 2008, 12.154, de 23 de 

dezembro de 2009, e 11.526, de 4 de outubro de 

2007; revoga dispositivo da Lei nº 8.691, de 28 

de julho de 1993; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

Art. 1º O Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar na 

forma do Anexo I desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO 

 

 

Art. 2º O Anexo IV-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar 

na forma do Anexo II desta Lei. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.412, DE 31 DE MAIO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e a Estrutura 

Organizacional do Conselho Nacional do 

Ministério Público e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Conselho Nacional do Ministério Público terá uma Secretaria, com quadro 

próprio de pessoal, constituído na forma desta Lei.  

§ 1º As Carreiras dos servidores da Secretaria do Conselho Nacional do Ministério 

Público são regidas pela Lei nº 11.415, de 15 de dezembro de 2006.  

§ 2º O Ministério Público da União prestará apoio ao Conselho Nacional do 

Ministério Público para execução de sua gestão administrativa, mediante protocolo de 

cooperação a ser firmado entre os titulares das Secretarias dos órgãos-partes.  

 

Art. 2º Ficam criados os seguintes cargos efetivos e em comissão e funções de 

confiança na Secretaria do Conselho Nacional do Ministério Público: 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.774, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 

2006, que dispõe sobre as Carreiras dos 

Servidores do Poder Judiciário da União, fixa os 

valores de sua remuneração e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 4º .....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 1º Os ocupantes do cargo de Analista Judiciário - área judiciária cujas 

atribuições estejam relacionadas com a execução de mandados e atos 

processuais de natureza externa, na forma estabelecida pela legislação 

processual civil, penal, trabalhista e demais leis especiais, serão enquadrados 

na especialidade de Oficial de Justiça Avaliador Federal.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 11. A remuneração dos cargos de provimento efetivo das Carreiras dos 

Quadros de Pessoal do Poder Judiciário é composta pelo Vencimento Básico 

do cargo e pela Gratificação Judiciária (GAJ), acrescida das vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei." (NR) 

"Art. 13. A Gratificação Judiciária (GAJ) será calculada mediante aplicação 

do percentual de 90% (noventa por cento) sobre o vencimento básico 

estabelecido no Anexo II desta Lei.  

 

§ 1º O percentual previsto no caput será implementado gradativamente e 

corresponderá a:  

 

I - 62% (sessenta e dois por cento), a partir de 1º de janeiro de 2013; 

 

II - 75,2% (setenta e cinco inteiros e dois décimos por cento), a partir de 1º de 

janeiro de 2014; e  

 

III - 90% (noventa por cento), a partir de 1º de janeiro de 2015.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. ...................................................................................  

..................................................................................................  
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§ 2º Ao servidor integrante das Carreiras de que trata esta Lei e ao cedido ao 

Poder Judiciário, investidos em Cargo em Comissão, é facultado optar pela 

remuneração de seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 65% 

(sessenta e cinco por cento) dos valores fixados no Anexo III desta Lei.  

 

I - (revogado); 

 

II - (revogado)." (NR) 

"Art. 28. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos aposentados e 

pensionistas, nos termos da Constituição Federal." (NR) 

 

Art. 2º O art. 18 da Lei nº 11.416, de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 

3º: 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 


